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L E I n. 9 3 2, de 5 de julho de 1.968. 

CONCEDE Ul1IA AUXILIO de NCJ:$500, 00 À FANFARRA do COLF)GIO 

C01tíERCIAL "DR. AIMONE SALERNO" desta cidade e dá outras 

nrovidências. -

O S E!'TI!OR DOUTOR W.li.LDE!.iAR D 1 l1l!l:Bll.ÕSIO, PRE:?ZITO l11U!fICIPAL DE '!'A QU.ARl-

TINGA, usando 
-

das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

:E'AZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a seguinte 

lei:-

Artigo 19- Fica o Executivo Municipal autorizado a conoe-

der, nêste exercício, um. auxílio de Ncr.$500, i)lO( quinhentos cruzeiros 

novos) à Fanfarra do Colégio Comercial "Dr. Aimone Salerno", dest::. 

cidade, para ser aplicado no seu melhoramento. 

Artigo 22- O valor do presente crédito será coberto com o: 

recursos provenientes de "ADICIONAL", do orçamento vigente. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA !.IUNICIPA=. ])E TAQUARITI1'!GA' 5 de j'.llho de 1. 968 • 

• 
' - ' 

-.._.: ,.... ,__ . / �· 1" � _ • .._., ., .. ,� -./- .... --
--- ---------------- ----- ----- ----�---------- --- --------- ----- ------ -

D<rutor ·;Valdemar :!)'Ambrósio 

-Prefeito I�uni cipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura,5 de julho 196é. 

--r. 

_________________ 1_�L�\.� 
Ulpiano 

-Secretá 

1 
, 

' _,.,. ', 
--

- --- ------- ------------ ----------- -- -
okzares de_:· '· 

Susbto.-


